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CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nu ~026 

CONTRATO N" 006/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPI0 DE CURRAJS-PIAut 
POR INTE~1 to,o OA SECRET ARJA MUNIC ff'AL 
DE EDUCAÇÃO E JOSIETE PRUDtNcro 
SILVEIRA 

CONTRATANTE: O MUNJCI PIO DE CURRA1S DOESTADO DO PIAUÍ, Inscrito no 
CNPJ ~vb n" Ol.612.752/0001-76, pe8SOO jurfdit'<I de d ireito públiro inte.mu, com !>ede 
\ocalizad.:i .\ Ru.-i M.:inoel P.:ircdcs, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste nlo 
representado pelo Sr. Pref~ito RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SO BRINHO, inscritõ no CPF 5Gb n° 009.84S.613-07, podendo 5er locoli.u1do no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, JOSIETE PRUD~NCI0 SILVEIRA 
NAO0NALJDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVI L: CASADA 
PROASSÃO, PROFESSORA RG , 054.293.86:l-40 CPF, 054.29:3.863-40 
ENDEREÇO; RUA EDIMAR MACEDO, 5/N DAlRR0; CENTRO, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima esptt.ifk.ndos, lê m (?nlre si 
aju s la d o o prcse,llc, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS 
PO R PRAZO DETERM INADO, conforme Edita l nº 001 /2025 d o Processo Seletivo, 
Pub1ie.-.do no Olárlo Ot'lclal d.1s Prcfoitur.1s Pl.1ulcnscs cm ::n/01 / 2025 e pa rte integrante 
dlc'Sta, aplica ndo-se lhes,suplt>ti vam ente, 06 prindpi.osda teoria gt!ral da.i contratos, bem 
como mediante .lS seguintes clóusulos e oondic;õcs, abaixo d iscrim inadas e disposições 
legais ~rtinentes que, voluntariamente, aceitam e outOrb-am: 

CLÃUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º · OBJETO: O prcscntc <:ont rato tem como objeto a conlrat:açi'.lo d os l'CrviçMo,m o 
PROFESSOR 20H, wm atribuic;oes direta na Secretaria Municip11l de Educnc;llo, e m 
específico na Unidade ~olar Jorge Rodrigue~ dos Sanh)f. p.u.i su prir- essencia l 
necessidade da Adm.inistr:ic;:tio Pública Municipal, conforme cdit..'ll nº 001/:ü25, do Teste 
Seletivo. 

§1 ° . A cont rntaç:tio d e que trata esla cl:lus ula n ~o o rig in:1 nem con~titui qu.11 lqu~r v ínculo 
trabalh ista e ntre o M UNICiPIO D E CU RRA IS/PI e o servidor conJralado, mas 
exdusivamt=ntt= de nature:.1:a adminis trativa, na forma estrita da Lei. 

§2u. O n...sgi l'nejuríd k'() dc>SSérvidomCQntrola dosé dé nature..,,a ndm in is lralivl\, r,egcndo­
se pelos prindpios do Direito Públko. 

Arl. 2° - VIGê.NCJA: O contrato ter~ a duração de 12 meses, com início em 01/01/.l026 à 
ll/11/2026. 
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§l". Es te instrumento pode M?r pr<>rrogado ou aditiv.-,.do de acordo com o intcrcs~ das 
partes, para o período le tivo d e 2026, d e acordo com a necessidade dos serviços e 
inte resse dA Secretaria Municipal de Educatt'io . 

§2ª. &-ta c;ontrataç-.lo é em ç;uáter h:mpuniriQ e t:Ji;Ce~ion~d, a fim de l>uprlr cargos, 
e mpregos ou funções, cnqunnlo o Mu.nicípio rc.-i li7,n concurso püblico, cm ~pccial 
.:,,tendimento :io Edital n9 001/ 2025, do Tes te Seletivo. 
§3". Findo o pra zo cons tante dei.ln cláus u la, oonsld,~ra-s.e devido o pagame1,10 apenas 
dos dias trabalhados, dcsobrig.:mdo o CONTRATANTE do pagô\mcnto de in dcniz..1ç3o 
ou verbr,s rescisórias. 

Art. 3 11 - VAWR DO CONTRATO: O valor total do Contrato é de RS 21.600.00 (vinte e 
um mil e seiscentos renis), sendo o vnlor mc1"1Jl\l de R$ 1.800,00 (mil e oit«cntos renis), 
previs to no ite m 1.8 do Edita l 001/ 2025, a serem pago!I a té- o dia 10 de cada més, 
conforme as dlspof.lçr,cs lega Is pcrtlncntci.. 
Parágrafo único. O pab-a~ntu da remunt."raçãu será reali:.!:adu mediante dcpósitu cm 
conl-.i b."lnc.iria de titularidade do CONTRATADO, que deve r.1 ser infonnada ao 
CONTRATANTE no ato da assi natura deste contraio, devendo a importAndn ser 
ntendida à ~onta de dot~ções orçament-.ir"ias consignadas no orça mento corrente. 

Art. 4 u • OBRI GAÇÕES DO CONTRATADO: 0 CONTR ATADO deverá, cumprir 
iielmen.te o objeto p.ieh.1adoconforme M espcdl'le.içõcs e pr.a:tos estipulados no presente 
instrum~nto contr.ttual, dtc> mudo a cunsi tforar o segui nte: 
a) R~ponsabili7.a r-sc pelos danos causados diretamente.\ Adminislraç!lo ou a terceiros, 
decorrentes d e s ua cu lpa ou dolo n.n execm;;ão do con l.rato; 
b) Cumprir um.\ c.lrga horári:1 de 20 h or.,,s sem.1n.1i.!ô, de .icordo com :,,s determin.içõc:s 
da Sec.n:.-tarla Municipal dl! Educação; 
e) Zelar pelo patrimônio da Sccret.Jria Municipal d e Edu caç:lo e o bom fu ncion..,mcn lo 
d o local. 

Art. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA DO de acordo com o estabelecido neste ron lm lo, bem com o: 
a) Comunicar imcdi:,,t.1mentc .io CONTRATADO qualquer irrcgufarid.ide m.lnifost.id.:1 
na t=xecuç.lo d o contr'<lt0; 
b) Supervisionar a cxccuç:l.o d o contrato; 
e) Faciliuu· o acesso d o CONTRATADO às â reas da Prefeitura e da Secretaria, 908 

regis tros, document:ic;:io e lcgisl.:1c;ão, fornecendo as inform:ic;õcs ncces5D.rfa."' :io bom 
desempenho dos scrv"°5. 

Art. 6"• RESCISÃOCONTRATUAL:O CONTRATANTEeoCONTRATADO podcm 
r~eirld ir o presente conlrt"lt0 ti p.irtir d o mome nto cm que umo dn~ pMtCS d eixe de 
cumprir com suas obrigações, bem com o tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CO NTRATADO; 
b) incapacidade superveniente do CONTRATADO; 
e) ficar oonst.\Mdo q,1e o CONTRATADO I'lilO possui d isponibi.lidade pMa o exercício 
dn função; 
d) ficar cons tatado que o CONTRATAOO não possui as habilidades n c,ccssárlas para o 
exercício da função, garantindo neste caso o d irei to à ampla defesa; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente con lrnlo em suas cláusu las e condições., incorrendo a parte que 
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infringir q ualquer disposição contratual ou legal, na multa igual ao valor correspondente 
a 1-X. (unl porcento) do valor g lolxll do contrato, que será pago integralmente, q ualquer 
que seja o tempo oont.rotual decorrido, inclus ive se verificada a prorrogação do contrato. 

Arl. s• . As infr;1çõcs d isciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos d este 
instrumento ser~o apuradas median te s indicA.ncia/ processo adm.i.nistni ti vo di sciplinar, 
consoante L-s tabelecido no Estatuto do Servidor Pl'.iblko Municipal 

Art. 9" • O CONTRATADO a firma sob as penas da lei, '-lºe não ac umu la ilegalmie-n te 
cargos póblicos possu indo disponibilidad e n cecSM ri.t p.'lra o cxcn::fcio do cn rgo. 

Parágrafo Únko: A lnfraçlio ao disposto no caput dess.-, clá usula, Importará na nulidade 
do contrato, sem preju!7..o da dcvoluç.,o ao e rário dos va lores pcrccbld~. 

Art. 10 - DAS O8RICAÇÔES 00 CONTRATANTE: A d el:lpe-5{1 correrá à contu d a 
seguinte dot..1ç3o orçamentária; 12.361.0049 - 2.040 Fente de rccu rso5 !>10. 

Art. 11 - 00 FORO: As p itrtcs e legem e;, foro da Comarca d .i Cid'1de d e Bom Jesus/PI, 
p<1ra dirimir quaisquer dúvidas d ecorre ntes do presente contrnto. 

E por assim cstnrcm jus tas e c::ontTntndas, os portes .'lssim e nibricom , o p resente 
instrumente em 02 (duas) vias d e igu a l teor e para um só efeito, na prvsenc;a d e duas 
tes te munhas. 

Rep~MIIIM IC' l.egii l - CONTRATANTE 

RAJMUNOO MARTINS DE. SOUSA SANTOS SOBRINHO 
MUNICJPIO OE CURRAIS 

CNPJ : 0t.611.752/0001 •76 

CO TRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. NomeContpldo: ___________________ _ 
RG: ____________ C PF: ___________ _ 

Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nom e Completo : ___________________ _ 
RC: ____________ CPF; ___________ _ 
Endereço Completo; ___________________ _ 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

EXTR.AT0 DO CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº ~6 

OBJETO: O presente contr.ltO tem como objeto o. contr.Utt('lio dos serviços como 
PROFF..SSOR 20H, rom atribujções djrem na Sttreta ria Municipal de Educação, l'm 
cspccfíico na Unldõld~ Escol.JJ' Jorge Rodrigues- dos S.1ntos para suprir csscnci.J I 
~idade da Administra~o Pública Municipal, conform,e, edital n"001/'l!J25, do T~ste 
Sclctlvn. 

C0NTRATAi'ITE: PREFEITURA MUNIOPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: JOSIETE PRUDt:NCI0 SILVEIRA 
RG, 054.293.Sfil.40 CPF, 054.293.86.3-40 
VALOR DA REMUNl!RAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de rccun:;o:; 540 
VIGeNCIA, 01/01/2026 • 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pelo contratante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, JOSIErE PRUOÊNCIOSILVElRA 

D.ata da Assinatura: 3<V121202S. 
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CONTRATO TEMPORÁ.RJO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº OQW2026 

CONTRATO N '-' 003/2026 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 D A S.ECRET AR.IA MUNI l)>AL 
OE EDUCAÇÃO E CISELE DO LACO SANTANA 

CONTRATANTE: O MUNICI.PIO DE CURRAIS 00 ESTADO 00 PIAUl, lnscrltono 
C NPJ sob nn 01.612.752/0001-76, ~~, jurfdic.i de direito público intcmo, com S<.'Clc 
localizada à Rua Manoel Pan.'Cles, s/n , Bairro Centro, CEP 64.905.000, neste ato 
rc1>rt."Senlado pelo Sr. 1-'rcfollo RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob nº009.84S.613-07, podendo ser localizado no c.nde~o 
rétro. 

CONTRATADO: 
NOME; GISELE DO LAGO SANTANA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL:SOLTErRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG: 0.501.596 CPF: 064.1.55.813-66 
ENDEREÇO, RUA PREFEITO ANTONIO PINEIRO BAIRRO. JOSUÉ PARENrn N' 
1721 - BOM JESUS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, adma i'Sptt.lflc..,dos, u~m entre si 
nju s l.ido o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Edita l nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
Publicado no OiárioO(icial das Prefeituras Piauien:ses e,n 31 /01 /201.5 e p.i rte integran te 
desrn, ,:,,plic,:,,nda.se lhes, supletiva mente, os prindpiosda tcorfa geral dos oontratos, bem 
como medii:u11e as $eS,u inh!S clAusu l t16 e oo,1t1 ic;~, ,í1b.1i xo discri111i11;<u:ti:is e dispo!lições 
legais pertinentes que, volunbriamcnlc, aceitam e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art, 1°- OBJETO: O presentt' rontrnto tem como objt'lo a con trataç~o dos ~rvi~s como 
PROFESSOR 2UH, com atribuições direta na Sccrclari.a Municipal de Educaçt'lo, cm 
~peclfico na Unidade Escolar Jorge Rodrigues dOd Sant0& para supdr essencia l 
ncccs._c;ldadc da Admlnl~traç3o Pllbllca Munldpal, conforme cdl~l nº 001/:o25, do Tesle 
Seletivo. 

§1 °. A contratação de que trata esta cl.iusula não o ri gina nem constitui qua lq uer vlnculo 
trabalhista e ntre o MUNTdPIO DE CURRAIS/PI e o servidor conlrl:'ltado, mas 
excl usivamente de. natureza administ·rativa, na forma estrita da Lei. 

§2°. O n•gime jurídico do, servid ores con tr-,tndos é de ooture.za admini::i;trnlva, r~f,'"t'ndo­
~ pelos princípio!. do Dirc.lto Públic:o. 

Art, 2° - VlGtNCIA; O contrato terá a duraçlio de12 meses, com infcioem Ol,/01/l026 à 
31/1'f2026. 
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§lº. Este instrum\!nto pode M?r pr<>rrogado ou aditiv.-,.do de acordo com o intercsS\! das 
partes, para o período letivo de 2026, de acordo com a necessidade dos serviços e 
interesse d11 Secretaria Municipal de Educatt'io. 

§2ª. &-ta c;ontrataç-.lo é em ç;uáter h:mponiriQ e t:Ji;<:..-pdon~d, a fim de suprlT <:ar~os, 
empregos ou funções, enquanto o Mu.nicípio rc.-11i7,n concurso público, cm ~pedal 
.:,,tendimento :io Edital n° 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o prazo consta nte dei.ln cláus ula, oonsld,~ra--s.e devido o pagame1,10 apenas 
dos dias trabalhados, dcsobrig.:mdo o CONTRATANTE do paSô"mcnto de indcniz..1ç3o 
ou verb,,s rescisórias. 

Art. 3 11 - VAWR DO CONTRATO: O valor tota l do Contrato é de RS 21.600.00 (vinte e 
um mil e scisc-cntos rcnis}, .sendo o vtdor mens.11 de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais), previsto no item 'l.8 do Edital 001/2025, a serem pagos até o dia 10 de cada m es, 
conforme as dlspof.lçr,cs lega Is pcrtlnentci.. 
Parágrafo único. O pab-am..-ntu da remuneração será reali:.!:ado mediante depósitu em 
conl-.i b.'lnc.iria de titularidade do CONTRATADO, que dcver.1 ser informada ao 
CONTRATANTE no ato da assinatura deste con traio, devendo a importânda ser 
ntcndida à conta. de dot~ções orçamcnl-.irias consignadas no orça men to corrente. 

Art. 4 u - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 0 CONTRATADO deverá, cumpri r 
iiclmentc o objeto p.ietuadoconformc M espcdl'le.içõcs e pr.i:tos estipulados no p resente 
instrum~nto contr.ttual, dt" modo H cunsitforar o St"gui nte: 
a) R~ponsabili7.or-sc pelos danos ca usados diretamente.\ Adminislroç!lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo n.a execução do con tra to; 
b) Cumprir um.\ c.lrg.l horária de 20 hor.t,s ~emanó'.\i.!ô, de acordo c:om a~ determinações 
da Sec.n:.-tarla Municipal dl! Educação; 
e) Zelar pelo patrimônio da Sccrct.Jria Municipa l de Edu caç:lo e o bom funcion..,men to 
do local. 

Art. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA DO de acordo com o estabelecido neste ron tm lo, bem como: 
a) Comunicar imooi:it.t,mentc ao CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada 
na t=xecuç.lo do contr'<ltO; 
b) Supervisionar a cxccuç:l.o do con trato; 
e) Faciliuu· o acesso do CONTRATADO às âreas da Prefeitura e da Secretaria, 908 
rcgi!'l lms, document:iç:io e legi!'II.M;ão, fornecendo ,'.H informações ncces!'l.dri.l.."' ao bom 
desempenho dos .scn•"°5,. 

Art. 6"• RESCISÃOCONTRATUAL:O CONTRATANTEeoCONTRATADOpodem 
r~cirldir o presente con lrt1to ti p.irtir do momento cm que umo dílS pMICS deixe de 
cumprir com suas obrigaçõa, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) inorlc do CONTRATADO; 
b) incapacidade superveniente do CONTRATADO; 
c) ficar oonst.\Mdo q,1e o CONTRATADO nilo possui disponibiJidade pMa o e xe rcício 
dn func;tio; 
d) ficar consta tado que o CONTRATAOO não possui as habilidades nc,ccssárlas para o 
exercício da função, garantindo nie-sle caso o direito à ampla defesa; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente conlrnlo cm suas cláusulas e condições., incorrendo a parle que 
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infringir qu.1:lquerdisposiçâocontr.1:tual ou lcg.,1 , na multa ig ua l ao valorcorrcspondcntc 
a 1 % (um porcen to) do vrt.lor g lobal do eoni-ra to, que serA pago integr-a1mente, qualquer 
que seja o tempo contratual decorrido, inclusive !'!e verific11d!\ 11 proJTOg21Ção do contrll to . 

Art. 8° • As i.nf-rações disciplinan.-s atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
ins trumento scr:ío i'lp1..1r.t<lt1s meditinte sindi<:.1nci,"1/pl"O(C:S90 .-.d n,ini strtilivo disclplini'll', 
consoante e!ltabelccido no Estatuto do Servidor r úblico M unicipal. 

Art. 9º - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que n3o o\Cumu.la ilcg.Umcntc 
cargos pUblicos p0ssuindo disponibilidl'!de necess~ria p."lra. o exercício do Ci'l rgo. 

Par.\grafo Único: A infraçlo ao disposto no capu t dessa cláusula, imp0rtará na n1,.1lidade 
do con trnto, sem p rcjufzo dn d cvol uçM ao cr-'rio dos v<1lorcs percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A d espesa corrorj, ~ conta da 
seguinte dotação on;amenlária: 12.361.0049 • 2.040 Fonle de rec'.'Ul"SO!õ 540. 

Art. 11 • DO FORO: A$ parles e legem o foro d<l ComaTC'a dl'I Cidade d e Bom Jesus/PI, 
Jli'lffl dirimir qunisqucr dúvid.1s decorrentes do presente contr<1to, 

E por .t1ssim ~ tarern justa:, e contr&tadas, 1'118 partes assim e rubricam, o pr~nte 
instrumento cm 02 (du..s) vl.-,.s de Igual teor e p.;u.i um so efeito, na prcscnç.i de duas 
h .. -stemunha~. 

Currais- PI, em 30 de de:t;:ernbro de 2025. 

Representante ~gal - CONTRATA NTE 
RA IM UNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MU NICI PIO DE CURRAIS 
CN PJ: 0 1.612.75210001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ C.PF: ___________ _ 
Ender.?ÇOCompleto: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo : ___________________ _ 
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